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JULGAMENTO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2.676/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL HIDRÁULICO, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES.

A Secretária Municipal de Interina de 
Serviços Municipais, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, COMUNICA que 
o PREGÃO ELETRÔNICO supracitado, 

foi julgado DESERTO. 

SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA

Secretária Interina de Serviços Muni-
cipais

(Portaria nº 19.951, de 17 de novembro 
de 2020)

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46A/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2.735/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO A QUENTE – CBUQ, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNI-
CIPAIS PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) 

MESES

DATA DE ABERTURA DOS ENVELO-
PES: 14/12/2020 às 09h.

O EDITAL LICITATÓRIO E SEUS ANE-
XOS PODERÃO SER OBTIDOS, NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL/SP: 

WWW.SANTAISABEL.SP.GOV.BR, LINK: 
LICITAÇÕES. TEL: (11) 4656-8700.

ÉLIDA A. ARAUJO

PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.223/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/12/2020 
às 14h.

O edital licitatório e seus anexos poderá ser obtido nos endereços 
eletrônicos:www.bbmnetlicitacoes.com.br ou www.santaisabel.

sp.gov.br, Link: Licitações. Maiores informações estão disponíveis 
através do telefone (11) 4656-8700  ou e-mail: licitacao@santaisabel.

sp.gov.br. 

ÉLIDA A. ARAUJO

PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.572/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL PARA A CASA DE 
ACOLHIMENTO MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/12/2020 
às 09h.

O edital licitatório e seus anexos poderá ser obtido nos endereços 
eletrônicos:www.bbmnetlicitacoes.com.br ou www.santaisabel.

sp.gov.br, Link: Licitações. Maiores informações estão disponíveis 
através do telefone (11) 4656-8700  ou e-mail: licitacao@santaisabel.

sp.gov.br. 

ÉLIDA A. ARAUJO

PREGOEIRA

JULGAMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.826/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ESPORTIVO PARA TAEKWONDO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

A Secretária Municipal de Esportes e 
Lazer, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
COMUNICA que o PREGÃO ELETRÔNICO 

supracitado, foi julgado DESERTO. 

EDILAINE DA SILVA MALAQUIAS

Secretária Municipal de Esportes e Lazer

SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
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DECRETOS

DECRETO Nº 6.351, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020  

Revoga o Decreto nº 6.347, de 24 de novembro de 2020, que 
“Autoriza o uso de bem público que menciona”.

FÁBIA DA SILVA PORTO, Prefeita do Município de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação do Covid-19.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado, o Decreto nº 6.347, de 24 de novembro de 
2020, que “Autoriza o uso de bem público que menciona”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, fi cando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 6.347, de 24 de novembro de 2020. 

Município de Santa Isabel, 26 de novembro de 2020.

FÁBIA DA SILVA PORTO

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARCELO PEREIRA ARENA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

E SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 6.352, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020  

Revoga o Decreto nº 6.348, de 24 de novembro de 2020, que 
“Dispõe sobre a permissão de uso, a título precário e gratuito, do 
bem público que menciona nos termos do Decreto nº. 4.173, de 16 
de abril de 2009 e dá outras providências”.

FÁBIA DA SILVA PORTO, Prefeita do Município de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado, o Decreto nº 6.348, de 24 de novembro 
de 2020, que  “Dispõe sobre a permissão de uso, a título precário 
e gratuito, do bem público que menciona nos termos do Decreto 
nº. 4.173, de 16 de abril de 2009 e dá outras providências”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Santa Isabel, 26 de novembro de 
2020.

FÁBIA DA SILVA PORTO

PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

E SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE PLANEJAMENTO, 
OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARCELO PEREIRA ARENA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

E SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO GERAL DE GABINETE
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